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PORTARIA Nº 118/2017, de 25 de setembro de 2017. 

 
 
 
 
 

Designa os membros do CREFITO-1 Jovem do 
Estado da Paraíba para o ano 2017.  

 
 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1ª 
Região - CREFITO-1, no uso de suas atribuições regimentais contidas na Lei nº 6.316/75, e 
na Resolução nº 182 do COFFITO, após aprovação na 125ª Reunião Ordinária de Plenária,  
 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º - Para compor o CREFITO-1 Jovem do Estado da Paraíba, no ano de 2017, 
nomeia os seguintes acadêmicos para Coordenação Geral: Deivison da Silva Ferreira 
(Coordenador da Representação Estadual – Paraíba / acadêmico de Fisioterapia), 
Wlademir Lenin da Nóbrega Cabral (Vice-Coordenador Representação Estadual – 
Paraíba / acadêmico de Terapia Ocupacional), Natson Natalício Ferreira de Lima (1º 
Secretário da Representação Estadual – Paraíba / acadêmico de Fisioterapia) e Tayná 
Thaís Cavalcanti de Araújo (2º Secretário Representação Estadual – Paraíba / 
acadêmica de Terapia Ocupacional). 
 
Art. 2º Para compor a representação estadual Paraíba, no ano de 2018, nomeia os 
ACADÊMICOS DE FISIOTERAPIA: Waddington Cavalcanti Borges, Jacinta de 
Fátima Gomes de Santana, Michel Douglas de Castro Almeida, Maria Isabelle Carlos 
da Silva e os ACADÊMICOS DE TERAPIA OCUPACIONAL já mencionados no 
Art. 1º.  
 
Art.3º - O CREFITO-1 Jovem está vinculado à Comissão de Desenvolvimento 
Científico e Educação da Autarquia, sendo coordenado, no Estado da Paraíba, pelo 
Dr. Robson José Cavalcanti (CREFITO Nº 23.646-F). 
 
Art.4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Recife, 25 de setembro de 2017. 
 
 

 
DR. SILANO SOUTO MENDES BARROS 

Presidente 
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